
covERNo Do ESTAD. DE MINAS GERAIsôoc . süqíÍru oAcrtqÍ
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ASF/í3120í9 Divinópolis/MG, 08 de maio de 20'tg

TERTIO DE AJUSTATUENTO DE CONDUTA AMBIENTAL

QUE CALCINAÇÂO IMPERIAL LTDA FIRMA PERANTE O

ESTADO DE ÍÚINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE ESTADO DE ÍÚEIO AÍÚBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA PELA

SUPERINTENDÊNCN NEEIOXAL DE i'EIO AMBIENTE DO

ALTO SÃO FRANCISCO.

CONS/DEFilANDO que o Decreto Estadual 47.383/2018 preconiza em seu art. 32, §1o, que 'a

continuidade de operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente ao

procedimento de licenciamento em caráter conetivo dependeiá da assinatura de Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC - junto ao órgão ambiental competente, lndependentemente da

formalização do processo de licenciamento."

CONS/DERÁIVDO que a atuação da Supeintendência Regional de Meio Ambiente, integrante da

Secretaia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, deve se pautar pelo

princípio basilar de Direito Ambiental do Desenvolvimento Sustentável, conforme segue:

Considerando o "pima pincipum" do Direito Ambiental, o desenvolvimento sustentável

tem como harmonização das seguintes veftentes:

. Crescimentoeconômico

. Preservaçãoambiental

. Equidade social

lmpoftante frisar que o desenvolvimento somente pode ser considerado sustentável

quando as três verÍenÍes acima relacionadas sejam efetivamente respeitadas de forma

simultânea. (Thomé. Romeu. Manual de Direito Ambiental. 4. Ed. Revista, atualizada e

ampliada. Satvador: Editora JusPodivm, 2014, p 58).

CONSIDERANDO que no presente instrumento esÍáo sendo estipuladas cláusulas técnicas de

controle ambiental para que o empreendimenÍo possa operar suas atividades, garantindo a

proteção ambiental necessáia e com medidas necessánas técnico/jurídicas a serem ajustadas,

de modo que este venha a atingir a regularidade plena exigida pela legislação ambiental e

conforme previsão finalística do aft.79-A,'caput" da Lei 9.60il1998.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CONS/DERÁND O que a penhora verificada junto à matrícula no 53.359 do Cartóio de Registro de

lmóveis de Formiga/MG prevê no registro no 05, de 03/01/2019 sob protocolo no 149838 de

03/01/2019, a averbação de penhora em deconência de ação judicial de execução fiscal tendo

como exequente o Estado de Minas Gerais e como executada a empresa Ouro Cal Ltda, CNPJ no

06.158.003/OOO1-34, ficando esta como a depositáia do referido bem.

COMIDERÁND O que foi apresentado contrato de locação c.elebrado em 31/05/2015, com

vatidade até junho 2020, nos autos tendo como locadora a empresa Ouro Cal Ltda e como

locatária a empresa Calcinação lmpeial Ltda, visualiza-se que a recente penhora da totalidade do

imóvel.

CoNSTDERAND O que na assinatura do presente Termo a empresa calcinação lmpend LJ\1

assume a ciência. da situaçáo jurídica do bem imóvel, e das possivets consequências uít

deconência da ação de execução fiscal referente ao processo do TJMG no 0261.14.0007414;

CONSTDERANDO que a penhora ainda não afasta o direito de propriedade da Ouro Cal Ltda, mas

que esta deverá garantir a presevação do bem, íros ternos da Lei 13.10il2015 (Novo Código de

Processo Civil), que Segue:

A penhora concede ao Estado a posse mediata imprÓpria do bem. Depois da penhora,

o executado retém somente a posse mediata própia, "pois o devedor, após a penhora,

não é devedor sem posse'l

Por sua ve a Dossê imediata com o se investido da funcão de

depositário htt. 666. §1o. na da Lei 11. ). ou com terceiro. oossuidor

cm viftude cde o locatário. comodatáid. Nomeado depositá

título de mediata do exe mas continua imediata. como i c

qualquer outro possuidot. íÁSS/S. Áraken de. "Manual da Execução" 17. Ed. Revista'

atuatizada e amptiada. São Paulo: Revr.sía dos Tribunais, 2015, p.712)

iii) Desapossamento (material). O executado mantérn-se prooietáio do bem. Contudo,

perde a sua posse direta, na medida em que o bem será retirado de seü eontato.

Manterá dessa forma apenas a posse indireta do bem. Nas situacões. não raras. em

que o própio executado se mantém como deDositáio do bem. continuará com a

posse direta? Sim. mas haverá uma modificacão no título da Dosse. Antes como mero

e de

bem. (SA. Renato Montans de. "Manual de Direito Processual Civil", 3. ed. São Paulo:

Saraiva, 2018, p 1 .090/1 .091 )

CONSIDERANDO que o Direito Administrativo é regido pelo princípio fundamental da Supremacia

do lnteresse Público, que deve ser o

atividade exercida pela empresa gera em

norte da aplicação dos atos administrati

pregos como relata(o na vistoria realizada;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecreÍaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CALCINAçÃO IMPERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ SO o no

25.186.768/000'l-22, situado na Rodovia MG 050, km 207, localidade de Cónego da Areia, na

zona rural, no município de Cónego Fundo/MG, CEP 35.578-000, na forma estabelecida em seus

atos constitutivos por seus administradores, DARIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, bràsileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidade Registro. Geral no M4.1 1 1.837, expedida pela

SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 581.'198.176-72, residente e domiciliado na Rua debastião de

Oliveira, n.o 400, baino Novo Santo Antônlo, no município de Formiga/MG CEP no 35.570-000;

e/ou ANDERSON LEAL DE OLIVEIRA , brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade Registro Geral M-3.517.697, expedida pelo SSP-MG, inscrito no CPF sob o no

749.128.01G'15, residente e domiciliado na Rua Beira Flor, n.o 225, baino Andorinhas, no

município de Formiga/MG, CEP no 35.570-000; conforme contrato social da empresa em sua

cláusula sexta e com base no do Código Civil (Lei 10.40612002), doravante denominada como

'EMPRESA', com fulcÍo no Decreto Estadual 47.38312018, de 25 de junho de 2008, firma o

presente TERIUIO DE AJUSTAÍúENTO DE CONDUTA; título executivo extrajudicial conforme art.

50, § 60 da Lei Federal n.o 7 .347, de 24 de julho de 1985, com a modificação introduzida pelo art.

'l í3, da Lei Federal n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990 clc aÍL. 7U, inciso Xll, do Código de

Processo Civil e art..79-A da Lei 9.605/1998, perante o Estado de Minas Gerais, por intermédio da

Secretaria dê Estado do eio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SE AD, com sede

na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S/No, 1(, andar - Prédio MINAS - Baino Sena Verde, CEP

30630-900, Belo Horizonte/Mc, inscrita no CNPJ sob o n.o 00.957.404/0001-78, neste ato,

representado pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente do Alto Sáo Francisco, Si.

RAFAEL REZENOE TEIXEIRA, MASP 1.3&4.507-2, conforme delegação de competência contida

na Resoluçáo SEMAD n.o 2.7il12O19, doravante denominada 'SUPRAM-ASF" Superintendência

Regional de Meio Ambiente do Alto Sáo Francisco, com endereço à Rua Bananal, n.o 549, Baino

Vila Belo Horizonte, em Divinópolis/Mc, CEP 35500-036, nos termos e condições a seguir

expostas:

CúUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO COÍilPRO]úISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condiçóes e prazos para a continuidade

das seguintes atividades enquadradas na Deliberação Normativa 217 t2017 do COPAM:

- Fabricação de cal virgem, código 8-01-02-3, com câpacidade instalada de

' 60.000 toneladas/ano, com potencial poluidor médio e porte médio, classe 3;

O presente Termo de Ajustamento de Conduta, autoriza a realização das atividades supracitadas

e vinculado ao processo de licenciamento ambiental no OO287120001006/20í I
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco.

Em face da verificação junto à matrícula no 53.359 do Cartório de RegistÍo de lmóveis de

Fórmiga/MG prevê no registro no 05, de 03/01/2019 sob protocolo no 149838 de 03/01/20'19, de

averbação de penhora em deconência dà ação judicial de execução fiscal sob processo do TJMG

no 0261.14.000743.4: tendo como exequente o Estado de Minas Gerais e como executada a

empresa Ouro Cal Ltda, CNPJ no 06. 1 58.003/0001-34, ficando esta como a depositária do referido

bem e contrato de locaÉo celebrado em 3110;512015, com validade até junho 2020, nos autos

tendo como locadora a empresa Ouro Cal Ltda e como locatária a empresa Calcinação lmperial

Ltcla, ressatta-se oue o presente termo de autorizacáo Drecária Derderá seus efeitos

imediatamente caso a acão iudicial retire a oosse do bem em do Estado

CLÁUSULA SEGUNDA
COMPROiIISSO AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA, perante a SUPRAM/ASF, compromete-se a continuar a executar as

medidas e condicionantes técnicas, observando rioorosamente o cronoorama físico estabelecido

no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Ademais devem ser cumpridas as seguintes

cláusulas conforme disposto abaixo:

Ptazo*Item Descrição da Condicionante

90 dias0'l

Construir baias para armazenamento temporário dos resíduos s
gerados no empreendimento, com identificação e a devida separação e

segregaçáo destes, em áreas distintas, de acordo com sua classificaçáo,
conforme estabelecido nas normas da ABNT NBR 10-004, e obedecendo
aos requisitos das NBR's 11 .174 e 12.235.

Obs: Enviar relatório fotográfico para comprovar a execução do serviço. Ver
nota í abaixo:

ólidos

60 dias02

lmplantar sistema para mitigar os efluentes sanitários do banheiro que
encontra-se ao lado dos fomos.

Obs: Enviar relatório fotográÍico para comprovar a execução do serviço. VeÍ
nota 1 ebaixo:

60 dias03

lmplantar sistema para mitigar a emissáo de material particulado no sistema
de peneiramento da cal no fomo l.

Obs: Enviar relatório fotográfico para comprovar a execu@o do serviço. Ver
nota í abâixo:

60 dias04

lnstalar trompas em todas as descargas da cal onde são canegados os
caminhôes.

Obs: Enviar relatório fotográfico para comprovar a execução do serviço. Vêr
nota 'l abaixo:

lmediatamente05
lsolar as saídas de efluentes atmosféricos nas chaminés de emergência dos
fornos.

5 diasReparar o mancal do Íiltro de mangas do fomo ll para que o filtro seja ligado
novamente. Enviar arquivo fotográfico comprovando o funcionamento do
filtro de manqas

06

4 í/ ry--

@

h-§<-



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.
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"Os prazos seÉo contados a paítir da data de assinatura do TAC

O dêscumorimênto totel ou oarcial das obÍioacões assumidas oêla êmorêsâ. inclusive em
relácão eos orazos estebêlecidos neste Termo de Ajustamento de Conduta implicará, de forma
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensáo total e imediata das atividades do empreendimento;
b) Autuação, nos termos do Decreto n.o 47.38312008:
c) Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por obrigação descumprida;
d) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

fl fl^*5

07
Corrigir o enclausuramento no topo do silo da cal de modo a evitar
dispersão de material particulado proveniente do peneiramento. 60 dias

Realizar aspersão efetiva de água, pelo menos 4 (quatro) vezes ao dia, em
todas as vias onde há tráfico de caminhões na empresa. A aspersão deverá
ser estendida ate a MG 050.
Obs: o cumprimento da condicionante poderá ser avaliado oportunamente
em vistoria.

lmediatamente
e durante a
vigência do

TAC.

09

Apresentar análises de amostras colhidas na entrada e na saída dos
sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Deverão ser analisados os
parâmetros: DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos,
substâncias tensoativas que reagem com o azul de metileno, óleos
minerais, óleos vegetais e gorduras animais.

Ver nota 2 abaixo:

Semestral

í0

Apresentar análise de emissão de material particulado da fonte fixa dos
fornos em uso pela empresa. Deverá ser analisada a concentração de
material particulado, com o teor de 02 corrigido conforme Tabela XIV da
Deliberaçâo Normativa COPAM 1 87 120í3.

VeÍ nota 2 abaixo:

Quadrimestral

11

lnstalar horímetro e hidrômetro no poço tubular e realizar leituras semanais
nos equipamentos instalados, armazênândo-as na forma de planilhas, que
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação da
outorga ou sempre que solicitado.

30 dias

12

lnstalar horímetro no filtro de mangas do Forno e rcalizat leituras semanais
no equipamento instalado, armazenando-as na forma de planilhas, que
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação da
outorga ou sempre que solicitado
Enviar arquivo fotográÍico comprovando a instaleção do equipamênto.

13
Regularizar a situação ambiental junto ao NUCAR ASF, com relação ao
registro de consumo de lenha.

Nota 1: Deverá ser apresenlada Anotaçáo de Responsabilidade Técnica .- ART - referente a execuÇão dâs

condicionantes técnicas acima nos: 01 a O4.

Nota 2: Os laboÍatóÍios que coníeccionam os lâudos e pareceres técnicos dêvem atendeÍ a DeliberaÉo Normaüva

COPAM no 216nO17 (cíedenc,amento no INMETRO)- Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade
Técnicá do profssional responsávêl e seu Certificado de RegulaÍidade válido, no CTF/AIDA, conforme lN's IBAMA no m
e 10/2013, ResoluÉo CONAMA no 0í/1998 e Lei 6.938/198í. Acâso os resultados das análises estejam fora dos

'padrões estabelecidos no ârt. 29 da DN COPAM 01/2008, para os efluentes líquidos sanitários, ou tabela XIV da DN

18712013, para os efluentes atmosféricos, seÍá o caso de apresentar proieto de adêquação, bem como cronograma de

execução e ART assinada pelo responúvel pela adequação dos sistemas existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DESCUi'PRIIUIENTO DO COMPROiIIISSO DE AJUSTAMENTO

08
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento SusÍentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Parágrafo Unico

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condições e pÍ.,zos

estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na

forma tipificada no artigo 393, §, do Código Civil Brasileiro, náo constituirá descumprimênto do

presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM-ASF, que, se Íor o

caso, Íixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida.

CúUSULA QUARTA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA

o vazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir do

vencimento do prazo do TAC ou até obtenção da competente licença ambiental, caso essa ocorra

antes do prazo limite estabelecido, conforme disposto no art. 79-A, §1o, ll, da Lei 9.605/1998.

Deste modo, serão observadas as disposições do artigo 132, § 3', do Código Civil Brasileiro t 1r
artigo 59, §2o, da Lei Estadual n.o 14.18412002 (Processo Administrativo Estadual).

CLÁUSULA QUINTA
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Em atenÉo a cláusula Quarta, cabe ressaltar que a proÍ?ogação do TAC óu de qualquer

condicionante firmada no teÍmo, não se dá de forma automática. Assim, deve a EMPRESA

solicitá-la à SUPRAM/ASF, mediante protocolo, antes de haver transcorrido os doze meses

iniciais e/ou antes do término do pÍazo paÍa atendimento a(s) condicionante(s), sob pena de

preclusáo.

de devem com as n verifica

sua viabrlidade técnica e iurídica, sob pena de indeferimento do pedido

Ademais, antes da concessâo de novo ptazo, a Administraçáo Pública avaliará a oportunidade,

conveniência e necessidade do pedido de dilação, sobretudo, se as condicionantes'
ostabêlecidas no TAC anterior Íoram atendidas a tempo e modo, ocasiáo em que'ç
manifestará expressamente sobre o deferimento ou indeÍerimento do pedido de dilação do praz..

Embora possa haver requerimento tempestivo, não há pronogação tácita do TAC ou de suas

condicionantes, de modo que eventual pronogação somenle terá validade e efeitos neste termo,

após a manifestaçáo expressa do Órgáo Ambiental competente.

O pedido de prorrogação não será conhecido quando intempestivo ou sem os requisitos de
que trata esta cláusula.

CúUSULA SEXTA
,DA EXECUçÃO JUDICTAL

O descumprimento total ou parcial do presente Termo de Compromisso de Ajustamento dê

Conduta Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgão
jurídico competente do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigações dele

deconentes, como TíTULO EXECUTIVO EXTRAJUDIoIAL, na Íorma do disposto pelo artigo 50, §
60, da Lei Federal n.o 7 .347 , de 24 de julho de 1985, com a modificação introduzida pelo art. 1 13,

da Lei Federal n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990, e art. 585, inciso ll, do Código de Processo

Civil, sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espÉcie.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados
pela EMPRESA e pela SUPRAM/ASF, como ato de conhecimento inequívoco do seu conteúdo,
passaráo a Íazer parte integrante deste instrumênto, como se transcritos fossem.

CLÁUSULA OITAVA
DA CAPACIDADE AUTOR]ZADA

Ressalta-se que o presente Termo de Ajustamento de Conduta autoriza o empreendimento a

operàr provisoriamente e estritamente nas atividades e parâmetros descritos na cláusula primeira

deste documento.

CLÁUSULA NONA
DrsPostÇoEs GERAtS

As ob,rigações assumidas e previstas neste lnstrumento são exigíveis nos modos e pr€zos nele

convencionados, independentêmente de qualquer notificação ou aviso preliminar, judicial e

extrajudicial.

cúUSULA DÉCIi,A
DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as questões

decorrentes do presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por maas privilegiado que seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de igual

teor e forma na presenÇa das testemunhas que também assinam.

Divinópolis/MG, 08 de maio de 20í 9.

Superintendente Regional de Meio Ambiente - Alto São Francisco

SUPRAM ASÊ

Calcinação lmpêrial Ltda
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Rafael Rezende TeixeiÍa
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TESTEMUNHAS:

José
Diretor Reg

Bueno
ional Controle Processual

S ASF
Coordenador do NUCAM

SUPRAM - ASF
MASP 't.197.009-2
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